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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO Nº 2, de 22 de janeiro de 2024

Regulamenta a contratação direta
no  âmbito  do  Poder  Legislativo
Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal de Jales, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica Municipal e
no Regimento Interno desta Câmara, e tendo em vista o
disposto no Art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e

Considerando o disposto nos artigos 72, 74 e 75 da Lei
n.º 14.133 de 1º de abril de 2021,

Faz publicar o seguinte:
ATO:
CAPÍTULO I
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 1.º Todas as compras e contratações de serviços

em que seja possível a contratação direta nos termos da Lei
nº 14.133/2021, serão efetivadas por meio do processo de
dispensa ou inexigibilidade de licitação, em se tratando de:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores, no limite
do  disposto  no  inciso  I  do  caput  do  art.  75  da  Lei  nº
14.133, de 2021;

II  -  contratação  de  bens  e  serviços,  no  limite  do
disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os
serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III
e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
quando cabível;

IV - registro de preços para a contratação de bens e
serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos do
§ 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1.º Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I  e II  do caput deste artigo
deverão ser observados:

I  -  aquisição  de  materiais,  de  equipamentos  ou  de
gêneros  ou contratação de serviços  que só  possam ser
fornecidos  por  produtor,  empresa  ou  representante
comercial  exclusivos;

II  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com  profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,
vedada a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e
divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou
projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c)  assessorias  ou  consultorias  técnicas  e  auditorias

financeiras ou tributárias;
d)  fiscalização,  supervisão  ou  gerenciamento  de  obras

ou serviços;
e)  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou

administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor

histórico;
h)  controles  de  qualidade  e  tecnológico,  análises,

testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação
e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto neste inciso.

III - objetos que devam ou possam ser contratados por
meio de credenciamento;

IV  -  aqu is ição  ou  locação  de  imóve l  cu jas
características  de  instalações  e  de  localização  tornem
necessária sua escolha.

§  2.º  Os  valores  máximos  correspondentes  aos
dispensáveis de licitações encontram-se fixados no Anexo I
deste Ato que será atualizado conforme o governo federal.

§ 3.º Excetuam-se as contratações previstas no § 2º do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021 por se tratar de pequenas
compras ou de prestação de serviços de pronto pagamento,
respeitando os valores a eles aplicados.

Art.  2º  O  procedimento  de  contratação  direta,  que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida neste Ato;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
§  1.º  O ato  que autoriza  a  contratação direta  ou o

extrato  decorrente  do  contrato  deverá  ser  divulgado  e
mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do
Poder Legislativo.

§ 2.º A dispensa poderá ser feita sem estudo técnico
preliminar e análise de risco quando o orçamento estimado
for de até 75% (setenta e cinco por cento) do valor do
inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de
2021.

Art.  3.º Para fins de aferição dos valores que atendam
aos limites referidos nos incisos I  e II  do art.  75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, deverão ser observados:

I  -  o  somatório  do que for  despendido no exercícioE
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financeiro  do  Poder  Legislativo,  independentemente  da
divisão  requisitante;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos às
contratações no mesmo ramo de atividade.

§  1.º  Considera-se ramo de atividade a participação
econômica do mercado, identificada pelo nível de classe da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

§ 2.º No caso de compras e contratações de serviços
que não ultrapassem o valor previsto no artigo 95, § 2º, da
Lei nº 14.133/2021, os limites serão referidos tendo como
base todas as divisões do Poder Legislativo.

Art.  4.º  Não se  aplicam os  limites  estabelecidos  no
artigo 83, I e II, do presente Regulamento em relação às
contratações  de  serviços  de  manutenção  corretiva  de
veículos  automotores,  quando  incluído  mão-de-obra  e
fornecimento de peças, no limite estabelecido pelo artigo
75,  §  7º,  da  Lei  nº  14.133/2021,  verificado  em  relação  a
cada  veículo  pertencente  à  frota  do  Poder  Legislativo
Municipal.

Parágrafo  único.  As  contratações  diretas  fracionadas
que trata o presente artigo somente poderão ocorrer nas
seguintes hipóteses:

I – Ausência de registro de preços para contratação de
serviços  de  manutenção  de  veículos  e  fornecimento  de
peças;

II – Impossibilidade do detentor da ata de registro de
preços  de  atender  à  demanda  do  Poder  Legislativo
Municipal, por limitação técnica justificada.

Art. 5.º O parecer jurídico será dispensado desde que:

I  –  sejam  utilizadas  as  minutas  padronizadas  pela
Procuradoria do Poder Legislativo, conforme ato próprio;

II  – haja declaração, pelo agente de contratação, de
que  o  processo  está  de  acordo  com  o  exigido  nas
normativas de regulamentação.

Art. 6º Qualquer fornecedor regularmente habilitado e
interessado,  após  a  divulgação do aviso  de  contratação
direta, encaminhará a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do
procedimento,  devendo,  ainda,  declarar,  as  seguintes
informações:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com o Poder Legislativo;
II  -  o  enquadramento  na  condição  de  microempresa  e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar  Federal  nº  123,  de  2006,  quando  couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições  gerais  da  contratação,  constantes  do
procedimento;

IV  -  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem
efetuadas  no  sistema,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos
para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;

VI  -  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  68  da  Lei
Federal  nº  14.133,  de  2021,  onde  as  habilitações  fiscal,
social  e  trabalhista  serão  aferidas  mediante  a  verificação
dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual
e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual
e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

7º da Constituição Federal.
§  1.º  Os documentos referidos nos incisos  do caput

deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo
ou  em  parte,  por  outros  meios  hábeis  a  comprovar  a
regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos
incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na
forma da legislação específica.

CAPÍTULO II
DISPENSA FÍSICA
Art. 7.º O Agente de Contratação providenciará para

que  nas  contratações  diretas  sejam elas  precedidas  de
publicação de aviso no site da Câmara Municipal, no local
destinado  às  licitações,  bem  como  no  Diário  Oficial
Eletrônico,  contendo a  especificação do objeto  pretendido,
valor da contratação e abertura de prazo de 3 (três) dias
úteis  para  que  qualquer  interessado  possa  encaminhar
proposta mais vantajosa ao Poder Legislativo Municipal, via
e-mail.

§ 1.º Tal procedimento não se aplica às contratações
diretas cujo valor esteja compreendido no limite que trata o
§ 2.º, do Art. 95, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2.º O prazo de que trata o caput do presente artigo
tem início no primeiro dia útil seguinte à publicação.

§ 3.º O Agente de Contratação certificará no processo a
ausência  de  novas  propostas  ou  a  apresentação  de
proposta.

§ 4.º Recebidas eventuais propostas caberá ao Agente
de Contratação selecionar a que for mais vantajosa para o
Poder Legislativo.

§  5.º  Na  tomada  de  decisão  deverá  o  Agente  de
Contratação analisar sob o aspecto econômico, quantitativo
e qualitativo do objeto a ser adquirido ou serviço a ser
contratado.

§ 6.º Os proponentes não terão acesso às propostas
enviadas pelos demais interessados.E
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CAPÍTULO III
DISPENSA ELETRÔNICA
Art. 8.º O Agente de Contratação utilizará a plataforma

de dispensa eletrônica fornecida pelo Governo Federal ou
qualquer  outra,  respeitando  os  demais  procedimentos
aplicados na Dispensa Física.

Art.  9.º  A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos,  o
procedimento será automaticamente aberto pelo sistema
para o envio de lances públicos e sucessivos por período
nunca inferior a 3 (três) horas ou superior a 10 (dez) horas,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo  único.  Imediatamente  após  o  término  do
prazo estabelecido no caput deste artigo, o procedimento
será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente de classificação.

Art. 10. O fornecedor somente poderá oferecer valor
inferior ou maior percentual  de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

§  1.º  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,
prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

§  2.º  O  fornecedor  poderá  oferecer  lances  sucessivos,
desde que inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

Art. 11. Durante o procedimento os fornecedores serão
informados,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art.  12.  O fornecedor será imediatamente informado
pelo  sistema  do  recebimento  de  seu  lance  e  caberá
somente a ele a responsabilidade de acompanhar todas as
etapas.

Art. 13. Encerrado o procedimento de envio de lances,
nos termos do Art. 11, o agente de contratação realizará a
verificação  da  conformidade  da  proposta  classificada  em
primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

Art.  14.  Definido  o  resultado  do  julgamento,  quando  a
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade
poderá negociar condições mais vantajosas.

Parágrafo único. O resultado da negociação, se houver,
será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 15. A negociação poderá ser feita com os demais
fornecedores  classificados,  exclusivamente  por  meio  do
sistema,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação.

Art.  16.  Definida  a  proposta  vencedora,  o  órgão  ou  a

entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da
propos ta  e ,  se  necessár io ,  dos  documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado pelo
vencedor.

Parágrafo  único.  No  caso  de  contratação  em que o
procedimento  exija  apresentação  de  planilhas  com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de
custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada
pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art.  17.  Para a  habilitação do fornecedor  mais  bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as  condições
de  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021.

§  1º  A  verificação  dos  documentos  de  que  trata  o
caput  deste  artigo  será  realizada  pelo  Certificado  de
Registro  Cadastral  ficando  sujeito,  o  contratante,  à
obrigatoriedade  de  manutenção  de  suas  condições  de
regularidade durante a execução do contrato, sob pena de
rescisão unilateral ou em casos especiais os documentos
relativos  à  habilitação  poderão  ser  encaminhados  em
campo  próprio  disponível  no  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, com regular anotação procedida pelo condutor
do procedimento eletrônico junto à ata da sessão.

§  2.º  O  disposto  no  §  1º  deste  artigo  deve  constar
expressamente do aviso de contratação direta.

§ 3.º Na hipótese de necessidade de envio de documentos
complementares aos já apresentados para a habilitação, o
agente  de  contratação  deverá  solicitar  ao  vencedor,  no
prazo  definido  no  edital,  o  envio  desses  por  meio  do
sistema.

Art.  18.  Constatado  o  atendimento  às  exigências
estabelecidas  no  Art.  6.º  deste  Ato,  o  fornecedor  será
habilitado.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não
atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão  ou
entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

Art. 19. No caso do procedimento restar fracassado, o
órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;
II  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores  interessados

possam adequar as suas propostas ou sua situação no que
se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver,  privilegiando-se os menores preços,  sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

Parágrafo único.  O disposto nos incisos I  e  III  deste
artigo poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.

CAPÍTULO IVE
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DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
Art.  20.  Encerradas  a  etapa  de  julgamento  e  de

habilitação,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
superior  para  adjudicação  do  objeto  e  homologação  do
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art.
71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art.  21.  O  fornecedor  estará  sujeito  às  sanções
administrativas  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133,  de
2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da
rescisão do instrumento.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  22.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação do

procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília,  inclusive para contagem de tempo e
registro  no  Sistema  e  na  documentação  relativa  ao
procedimento.

Art.  23.  Os  servidores  que  utilizem  o  Sistema  de
Dispensa  Eletrônica  responderão  administrativa,  civil  e
penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido
de  senhas  de  acesso  ou  que  transgrida  as  normas  de
segurança instituídas.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Jales deverá
assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações
da  ferramenta  informatizada  de  que  trata  este  Ato,
protegendo-os  contra  danos  e  utilizações  indevidas  ou
desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 24. A Câmara Municipal de Jales poderá expedir
normas  complementares  necessárias  para  a  execução
deste Ato.

Art.  25.  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

- Ricardo Alexandre Fernandes Gouveia -
Presidente
- Ana Carolina Lima Amador -
Vice-Presidente
- Andrea Cristina Moreto Gonçalves -
1ª Secretária
- Rivelino Rodrigues -
2º Secretário
ANEXO I
São dispensáveis à licitação:
I  -  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$

119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais
e  dois  centavos),  no  caso  de  obras  e  serviços  de
engenharia  ou  de  serviços  de  manutenção  de  veículos
automotores;

II  -  contratação que envolva valores  inferiores  a  R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e
dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

III  -  produtos  para  pesquisa  e  desenvolvimento,
limitada a  contratação,  no caso de obras  e  serviços  de
engenharia,  ao valor  de até R$ 359.436,08 (trezentos e

cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reis e oito
centavos);

IV  -  as  contratações  de até  R$ 9.584,97 (nove mil,
quinhentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  sete
centavos)  de  serviços  de  manutenção  de  veículos
automotores  de  propriedade  do  órgão  ou  entidade
contratante,  incluído  o  fornecimento  de  peças;

V - as contratações verbais de pequenas compras ou
serviços de pronto pagamento no valor de até R$ 11.981,20
(onze  mil,  novecentos  e  oitenta  e  um  reais  e  vinte
centavos).
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 M
O

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

64
47

38
**

) 
em

 3
0/

01
/2

02
4 

às
 1

6:
54

:0
4 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
dd

a-
90

3e
-c

f6
c-

5d
34


